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Justificativa

llmo Presidente da Camara do Municipio de Ouro Branco,
llmo Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a alteragéo da Lei n® 2.848/2025,
que atualmente estabelece a Geréncia da Juventude vinculada a Secretaria Municipal
de Cultura, para que passe a integrar a estrutura organizacional da Secretaria Municipal
de Educacao.

Tal proposta se justifica pela necessidade de fortalecer, organizar e ampliar as politicas
publicas destinadas a juventude, articulando-as de maneira mais dire¢ta com as agoes
educativas, formativas e de acompanhamento social j& desenvolvides pela Secretaria
Municipal de Educagdo. Vale destacar que grande parte do publico atendido pela
Geréncia da Juventude encontra-se inserida no ambiente escolar ou mantém vinculo
constante com programas e projetos voltados ao desenvolvimento pessoal, académico
e social. Assim, ao realocar a Geréncia da Juventude para a Secretaria Municipal de
Educagao, possibilita-se uma integragdo mais efetiva entre as iniciativas pedagogicas,
culturais, esportivas e comunitarias direcionadas aos jovens.

Além disso, essa vinculagdo permitirda uma gestdo mais ampla e articulada, favorecendo
tanto o planejamento quanto a execugado de agdes continuas, fortalecendo vinculos com
instituicbes de ensino e otimizando recursos humanos, fisicos e finznceiros. Trata-se,
portanto, de uma medida que busca garantir atendimento mais qualificado, participativo
e inclusivo, contribuindo para a formagéo cidada, o protagonismo juvenil e a ampliagéo
dos espagos de dialogo e participagéo social.

Cumpre ressaltar que a alteragdo da estrutura administrativa prevista na Lei n°
2.848/2025 somente pode ser efetivada por meio de nova lei, razdo pela qual se
apresenta o presente Projeto a apreciagado desta Casa Legislativa.
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Diante do exposto, e considerando o interesse publico, a relevancia socia] e a'l
necessidade de fortalecimento das politicas municipais voltadas a juventude,
encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciagdo e aprovacéo.

ra Municipal de Curo Branco
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Protocolo Geral

N ]_s):'l Qe amw.!x_fi_]».’_fwl_i}l_g

Herane '[<:_L(j___#~ Data ‘.'cidu“_____l___“;‘_»_‘_r

Destne, N0 o

: s ATV ), Si( Maliiza
Prefeito Municipal idze Sbmzoue Matitie

Aseinatura Responsdvel

Praga Sagrados Coragdes, 200 — Centro - Ouro Branco - MG - 36.490-094 m_Lp_s_}‘/ .ourobfig .gev.br '




Prefeitura Municipal de Ouro Branco
Estado de Minas Gerais
Gabinete do Prefeito

! PREFEITURA DE
@%3 OURO BRANCO

PROJETO DE LEI N°.'$12025.

ALTERA A LEI 2.848/2025 QUE “DISPOE SOBRE
A REESTRUTURACAO ADMINISTRATIVA DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE OURO

BRANCO/MG.

A Camara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, decreia, e eu, Prefeito

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O anexo | da Lei Municipal 2.848/2025 passa a viger com a seguinte redagao:

ANEXO | - ESTRUTURA ORGANICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

1 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1.1. Chefe de Gabinete

2 — GABINETE DO VICE-PREFEITO
3 - PROCURADORIA JURIDICA

3.1. Procuradoria-Geral

3.1.2. Subprocuradoria-Geral Administrativa
3.1.3. Subprocuradoria-Geral Judicial

3.1.4. Assessoria Juridica

4 - CONTROLADORIA GERAL

4.1. Controladoria Geral

4.1.1. Subcontroladoria-Geral

4.1.1.1. Assessoria de Controle Interno

4.2. Geréncia de Auditoria

4.3. Geréncia de Correicado

4.4. Geréncia de Ouvidoria

4.5. Geréncia de Transparéncia e Integridade.

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

5.1. Geréncia de Jornalismo e Comunicagao
5.1.1. Assessoria de Relagdes Institucionais
5.1.2. Assessoria de Rela¢gdes Comunitarias
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5.2. Geréncia de Habitagdo e Regularizagéo Fundiaria

6 — SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

6.1. Assessoria de Planejamento e Gestao
6.1.1. Geréncia de Governanga

6.1.2. Geréncia de Captagao de Recursos
6.1.3. Geréncia de Planejamento e Orgcamento
6.1.4. Geréncia de Inteligéncia de Dados

6.1.5. Geréncia de Projetos Estruturantes

7 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO

7.1. Geréncia de Recursos Humanos

7.2. Geréncia de Contratos e Licitagdes

7.2.1. Agente de Contratagéo

7.3. Geréncia de Patrimbnio

7.4. Geréncia de Almoxarifado

7.5. Geréncia de Tecnologia da Informagao

7.6. Geréncia de Servicos Gerais

7.7. Geréncia de Administragdo do Cemitério Municipal

8 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

8.1. Geréncia de Tesouraria

8.2. Geréncia de Contabilidade

8.3. Geréncia de Arrecadacgao

8.4. Geréncia de Fiscalizagéo e Posturas

9 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

9.1. Diretoria de Protecao Social Basica e Especial de Média e Alta Complexidade;
9.1.1. Coordenadoria de Protecéo Social Basica;

9.1.2. Coordenadoria de Protecdo Social Especial de Média Complexidade;

9.1.3. Coordenadoria de Protecao Social Especial de Alta Complexidade;

9.2. Diretoria de Protegao Social Complementar, Vigilancia Socioassistencial,
Comunicagao Social, Controle Social e Parcerias;

9.3. Coordenadoria de Politicas Para a Mulher e Pessoas Com Deficiéncia;

9.4. Coordenadoria de Programas Sociais;

9.5. Coordenadoria de Desenvolvimento Social;

9.6. Coordenadoria do Cadastro Unico.

QN

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
10.1. Geréncia Administrativa

10.2. Geréncia Estratégica de Politicas Esportivas
10.3. Geréncia de Fomento e Incentivo ao Esporte
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10.4. Geréncia de Eventos Esportivos e de Lazer
11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

11.1. Diretoria Administrativa e Financeira
11.1.1. Geréncia de Administragéo e Finangas
11.2. Diretoria de Atengdo Primaria

11.2.1. Coordenadoria UBS

11.3. Geréncia de Atencao Especializada
11.3.1. Coordenadoria da Odontologia

11.3.2. Coordenadoria da Saude Mental
11.3.3. Coordenadoria da Fisioterapia

11.3.4. Coordenadoria da Farmacia Basica
11.3.5. Coordenadoria do Ambulatorio

11.3.6. Coordenadoria do TFD — Tratamento Fora do Municipio

11.3.7. Coordenadoria de Laboratoério
11.4. Geréncia de Vigilancia a Saude

11.5. Diretoria Geral do Hospital Raimundo Campos

11.5.1. Diretoria Técnica

11.5.2. Diretoria Administrativa

11.5.3. Diretoria Clinica

11.5.4. Coordenadoria do SAME

11.5.5. Coordenadoria de Manutengao
11.5.6. Coordenadoria de Logistica da Saude
11.5.7. Coordenadoria da Farmacia

12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOL.VIMENTO

SUSTENTAVEL

12.1. Geréncia de Desenvolvimento do Turismo
12.2. Geréncia de Saude Animal;

12.3. Geréncia de Desenvolvimento Rural

12.4. Geréncia Operacional de Meio Ambiente
12.5. Geréncia de Saneamento e Projetos

12.6. Geréncia de Inteligéncia Ambiental

12.7. Geréncia de Desenvolvimento Econémico
12.8 - Geréncia de Inovagédo e Empreendedorismo

13 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO

13.1. Geréncia Administrativa

13.2. Geréncia Financeira

13.3. Geréncia de Apoio ao Educando
13.4. Geréncia de Educagao e Ensino
13.5. Geréncia da Juventude

14 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANGA PUBLICA, MOBILIDADE E

TRANSITO
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14.1. Geréncia de Defesa Civil

14.1.1. Coordenadoria Municipal de Protecao e Defesa Civil

14.2. Geréncia de Gestao do Transito, Transporte e Mobilidade

14.3.1. Coordenadoria de Educagéo para o Transito

14.3.2. Coordenadoria de Estatistica

14.3.3. Coordenadoria de Fiscalizagéo de Transito e Agentes de Transito

15 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

15.1. Geréncia de Fomento e Qualificagéo Cultural
15.2. Geréncia de Eventos

15.3. Geréncia de Cultura Popular

15.4. Geréncia de Patriménio Historico Cultural

16— SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

16.1. Geréncia de Manutencéo Civil

16.2. Geréncia de Aguas

16.3. Geréncia de Centro de Apoio

16.4. Geréncia de Frotas

16.5. Geréncia de Transporte Interno e Oficina
16.6. Geréncia de Estadas Vicinais

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTAO URBANA

17.1. Diretoria de Projetos, Fiscalizagéo e Obras Publicas
17.1.1. Geréncia de Projetos de Obras Publicas

17.1.2. Geréncia de Projetos Viarios

17.1.2.1. Coordenadoria de Engenharia de Trafego e Sinalizacao
17.1.3. Geréncia de Regulagdo Urbana

17.1.4. Geréncia de Limpeza Urbana

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogacas as disposigdes
em sentido contrario.

Ouro Branco, 11 de negvembro de 2025.
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